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Ata Prop TP 0009 prop  

ATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DO 
 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0153/2013, TOMADA DE PREÇOS Nº 0009/2013. 

 
Aos vinte seis dias do mês de novembro de dois mil e treze, às quinze horas, na sala de Licitações, 
segundo andar do Centro Administrativo Municipal, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de 
Licitações nomeada pelo Prefeito Municipal Sr. ADEMIR JOSÉ GASPARINI, através do Decreto AJG nº 
012/2013, de 03 de janeiro de 2013, composta pela presidente Srta. Aline Eliza Coradi, secretária Sra. 
Nilse Bresan e demais membros, para procederem a abertura das propostas da Tomada de Preços nº 
0009/2013, de acordo com a Lei nº 8.666/93, alterações da Lei nº 8.883/94 e Lei nº 9.648/98, cujo 
objeto é a escolha da proposta de menor  preço para a Contratação de empresa especializada de 
engenharia para Construção de uma quadra poliesportiva com vestiário conforme projeto padrão 
FNDE, com 980,40 m³ de área coberta, a ser construída na EMEB Nossa Senhora Aparecida, 
conforme descrito no Memorial Descritivo e Orçamento anexos ao Edital. Esteve presente o 
representante da empresa MS FERRAGENS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA Sr. Mario Batista 
da Cruz. Passou-se os envelopes para que os presentes verificassem a inviolabilidade dos mesmos e então 
procedeu-se a abertura das propostas financeiras das empresas habilitadas, que apresentaram os 
seguintes valores: 

• NL CONSTRUÇÕES LTDA, com valor global de R$ 507.334,04;  

• MS FERRAGENS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME, com valor global de R$ 513.373,52;  
• BRILE CONSTRUÇÕES LTDA, com valor global de R$ 581.089,11; 
• ZANCO CONSTRUTORA LTDA, com o valor global de R$ 663.690,97. 

 
Após a abertura das propostas observou-se que houve um erro na Ata de Abertura da Habilitação, tendo 
em vista que a proponente NL CONSTRUÇÕES LTDA se credenciou como EPP e essa informação não foi 
colocada em ata, porém todos os presentes atestam que o documento que comprova tal condição encontra-
se no processo devidamente rubricado pelos presentes daquela sessão. Nada mais havendo a tratar a 
presidente encerra os trabalhos para posterior análise e julgamento das propostas apresentadas. Eu Nilse 
Bresan, secretariei a sessão e lavrei a presente ata que segue assinada por mim e pelos demais presentes. 

     

Xanxerê-SC, 26 de novembro de  2013. 

 
 
 
                        ALINE ELIZA CORADI                 NILSE BRESAN                 JUCIMAR BORTONCELLO  
                                 Presidente                              Secretária                             Membro Comissão              
 

 
 

MS FERRAGENS E MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA ME 
Proponente 


